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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  hospedagem

(diárias/pernoite),  com  café  da  manhã,  para  atender  a  demanda  da  Prefeitura

Municipal  de  Monte  Santo. As  pessoas  jurídicas  interessadas,  a  parir  da  data  de

10/05/2021 poderão efetuar seu credenciamento na Prefeitura Municipal de Monte

Santo.  Edital  estará disponível  na Prefeitura Municipal  de Monte Santo, situada, na

Praça Professor Salgado, nº 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000,  das

08h00min às 12h00min, ou pelo e-mail: copelmontesanto@gmail.com. Monte Santo -

BA,  30/04/2021.  Danilo  Rabello  Costa,  Presidente  da  Comissão  Permanente  de

Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 191/2021

“Dispõe  sobre  novas  medidas

temporárias de combate e prevenção

ao novo Coronavírus  (COVID-19),  e

da outras providencias.”

A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso

da  competência  prevista  no  inciso  II  do  art.  30  da  Constituição

Federal, nas atribuições de que trata a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)

declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária

do COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 20.358 de 01 de abril

de  2021  e  20.369  de  04  de  abril  de  2021,  que  lexibilizaram as

medidas restritivas em âmbito estadual; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer  ações  visando  o

máximo  distanciamento  social  possível  e  a  não  ocorrência  de

aglomerações,  como forma de conter  a  cadeia  de transmissão da

COVID-19;

CONSIDERANDO  que a situação epidemiológica em nosso país é

dinâmica, e que esse quadro pode alterar com o passar dos dias a

partir  de  novas  deliberações  que  forem  tomadas  com  base  no

cenário sanitário nacional, estadual ou municipal;

CONSIDERANDO  a  quantidade  de  casos  ativos  do  novo

Coronavírus no município, alcançando a marca de 91 (noventa e um)

casos ativos, e 30(trinta) óbitos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

D E C R E T A:

Art.  1º  - Fica  determinado,  a  suspensão  do  funcionamento

presencial de bares, quiosques e congêneres, pelo período de 04

de maio a 17 de maio de 2021, no Município de Monte Santo.

Parágrafo único -  Fica autorizada a venda de bebidas alcoólicas

exclusivamente através do sistema de entregas (delivery), proibido o

consumo no local.

Art. 2º  - Fica suspensa a realização da feira  livre no Distrito de

Pedra Vermelha, até o dia 17 de maio de 2021.

Art. 3º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo território do

município,  independentemente  do  número  de  participantes,  ainda

que  previamente  autorizados,  que  envolvam  aglomeração  de

pessoas,  tais  como:  eventos  desportivos  coletivos  e  amadores,

cerimônias  de  casamento,  eventos  recreativos  em  logradouros

públicos  ou  privados,  circos,  eventos  cientíicos,  solenidades  de

formatura, passeatas e ains.

Parágrafo  único  - Os  atos  religiosos  litúrgicos  poderão  ocorrer,

respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o

distanciamento social adequado e o uso de máscaras, bem como com

capacidade máxima de lotação de 50% (cinquenta por cento), até às

19 horas.

Art.  4º  - Fica  determinada  a  restrição  de  locomoção  noturna,

vedados a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias,

equipamentos, locais e praças públicas, das 20:00h às 05h.

§1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as

hipóteses de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

para  compra  de  medicamentos,  ou  situações  em  que  ique

comprovada a urgência.

§2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos

servidores,  funcionários  e  colaboradores,  no  desempenho  de  suas

funções, que atuam nas unidades públicas ou privadas de saúde e

segurança.

Art. 5º - Para os demais estabelecimento comerciais, prevalecem as

normas previstas no Art. 1º do Decreto Municipal nº 189/2021.

Art.  6º-  A  iscalização  do  cumprimento  do  quanto  estabelecido  o

presente Decreto será realizada pela Guarda Municipal,  Vigilância

Sanitária  e  Vigilância  Epidemiológica,  com  livre  circulação,  em

qualquer  estabelecimento  comercial,  residenciais  e  similares,

necessárias  à  investigação  e  adoção  das  medidas  necessárias  ao

combate da COVID-19.

Art. 7º - Ficam autorizadas as Polícias Militar e Civil a atuarem no

âmbito do Município de Monte Santo, com uso dos meios adequados

de  repressão,  com  o  objetivo  de  garantir  o  cumprimento  das

determinações contidas no presente Decreto.

Art. 8º - O descumprimento do disposto neste Decreto implicará no

fechamento  temporário  do  estabelecimento,  mediante  a  cassação

temporária do alvará de funcionamento.

Art.  9º  - A  desobediência  às  medidas  aqui  impostas,  necessárias

para  garantir  a  vida  e  saúde  da  população,  implicará  nos  crimes

previstos nos Artigos 268 e 330, ambos do Código Penal Brasileiro.

Art. 10 - O descumprimento das medidas impostas neste Decreto

acarretará na aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), podendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Art.  11  -  Eventuais  descumprimentos  às  medidas  impostas  no

presente Decreto poderão ser informados por meio do Disk Denúncia

COVID-19, sob os números (75) 9 9935-3676 e (75) 9 9187-2266.

Art.  12  - O  presente  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 03 de

maio de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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